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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.107, DE 2003

(Do Sr. João Batista)

Acrescenta o inciso IV ao artigo 44 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, que trata das pessoas jurídicas de direito privado.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-634/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta lei acrescenta o inciso IV ao artigo 44 Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, dispondo que são também pessoas jurídicas de direito privado as instituições religiosas. 

Art. 2nd  O artigo 44 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte inciso IV:

“Art. 44....................................................................................

(...)

IV – as instituições religiosas de qualquer natureza, que serão regidas por estatuto próprio.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A separação entre o Estado e a Igreja ocorreu, no Brasil, através do Decreto nº 119-A, expedido pelo então Governo Provisório e publicado no Diário Oficial de 08/01/1890, no qual foi reconhecida às Igrejas a personalidade jurídica especial, de natureza eclesiástica, que sempre vigeu em nosso ordenamento, mesmo após a Constituição da República de 1988, que manteve o Estado laico e o pluralismo religioso.

Vedada a relação de dependência ou aliança entre o Estado brasileiro e a Igreja (artigo 19 da Constituição Federal), devem as instituições religiosas de qualquer natureza serem regidas, não pelas normas atinentes às sociedades civis em geral, mas pela bula pontifícia de sua criação, que contém todos os requisitos indispensáveis à estruturação daquela instituição sui generis.

Atualmente, o novo Código Civil, consubstanciado na Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, manteve, em seu artigo 40, a divisão entre pessoas jurídicas de direito público e pessoas jurídicas de direito privado, mas estas agora se dividem em associações, sociedades e fundações (artigo 44). As associações compreenderiam, então, todas as anteriores sociedades civis sem fins lucrativos (ONGs, organizações da sociedade civil de interesse público, organizações sociais, sindicatos, etc), com exceção das fundações e cooperativas.

Nesse ponto, importante notar que as instituições religiosas não podem configurar organizações sociais (Lei nº 9.637/98) nem organizações da sociedade civil de interesse público (Lei nº 9.790/99), haja vista a expressa vedação legal, não se enquadrando, pois, em nenhuma daqueles situações.

Ainda que o Novo Código Civil tenha silenciado acerca da personalidade jurídica da Igreja, ao deixar de contemplá-la quer entre as pessoas jurídicas de direito público, quer entre as de direito privado, o certo é que não se pode privá-la de sua personalidade própria, daí o equívoco em pretender confundi-la com as associações. A omissão legislativa somente nos faz retornar ao Decreto 119-A, atual e em plena aplicação.

A História é testemunha de que a Igreja, por seu fim superior e ultraterrestre, não está subordinada ao Estado e sua natureza pede organização própria, dada sua forma sociológica de corporação religiosa. Os indivíduos que a compõem sentem-se ligados uns aos outros unicamente pela fé em comum, pelo consenso sobre o domínio do sagrado e de sua relação com o profano. A organização da Igreja sob a forma de associação desvirtuaria sua natureza espiritual, já que a organização decorrente do consenso, nos termos do Decreto 119-A, é suficiente para lhe dar legitimidade.

Sobre o tema, pertinentes os ensinamentos constantes de trabalho, acima mencionado, de lavra da Dra. Lêda Soares Janot, Sub-Procuradora-Geral da República aposentada e juíza federal concursada:

“A questão sai do domínio do direito individual para cair no das corporações, e o que se pretende saber é, se a Igreja é, atualmente em face da lei, o que era e foi sempre até aqui; se é assim que a considera o atual governo; ou se é, ao contrário, uma simples associação ou um conjunto de associações sem caráter público ou governamental, no mesmo nível e governada pelas mesmas leis que qualquer sociedade literária ou recreativa.

De mais nunca foi aplicada a expressão leis de mão-morta senão à propriedade; a Igreja rege-se por suas leis próprias, os cânones, quer estejam seus bens sob o regime de leis de exceção, quer sob o do direito comum, como no nosso caso.

(...) Dada a existência da corporação, esta vive e opera como lhe indicam a natureza das coisas e suas leis próprias – sua constituição natural – ou o estatuto que de acordo com essa constituição adotou.

Este estatuto, esta constituição, dada a existência da ordem jurídica, tão respeitável e é tão sagrado como a própria Constituição ou lei fundamental do Estado. (...)

Corporações há, com efeito, que estão fora da dependência do Estado; vivem no Estado mas são anteriores ao Estado, e portanto não pode o Estado suprimi-las ou modificar-lhes a organização, o modo de existência delas e seu modo de agir; estas corporações são: a ‘Família e a Igreja’. O Estado, a Igreja, a Família estão no mesmo pé como instituições, como corporações.”

Daí porque falta ao Estado competência para intervir na organização e funcionamento dessas instituições religiosas, que são autônomas, apesar de viverem no Estado. A Igreja é pessoa jurídica de direito público de natureza sui generis e, por isso, “não pode ser incluída em nenhum dos quadros do nosso Código Civil”
. Não se trata de organização empresarial e a norma constitucional que proíbe os entes federados de embaraçar o funcionamento dos cultos religiosos obsta que lei infraconstitucional restrinja tal direito.

Toda a nossa tradição jurídica protesta, pois, contra a inclusão da Igreja entre as associações, tão somente porque, na redação do Código de 1916, constava a menção às sociedades religiosas e, no Novo Código, não restaria outra categoria a não ser a das associações.

Conforme adverte Lacerda de Almeida e ao contrário do entendimento que vem se formando, o legislador do Novo Código não fez sequer qualquer referência a sociedades pias e religiosas justamente por reconhecer que não lhe caberia fazê-lo, posto que a Igreja é um ente de direito público regido por legislação própria.
 E não porque pretendia considerá-las meras associações. 

Rege-se pelo Código Civil toda associação que a Igreja pretenda criar e implementar, mas não a própria Igreja, cuja atividade-fim è a evangelização. Porém, tendo em vista a dificuldade de se enquadrar as instituições religiosas na nossa organização estatal, melhor esclarecer, apenas, que ela possui natureza sui generis, devendo ser prevista em inciso apartado e regida por estatuto próprio.

Além dos princípios religiosos que norteiam as relações entre os membros da Igreja, suas condutas e comportamentos sociais, uma razão de ordem prática ainda deve ser mencionada, qual seja, a total inviabilidade de se realizar as Assembléias Gerais a que se refere o Código quando se tratar de Igrejas com elevadíssimo número de membros.

Isso posto, para pôr a salvo a natureza das instituições religiosas é que se formula a presente proposição, para cuja aprovação conto com o apoio de meus ilustres Pares, que, por certo, haverão de perceber a relevância da alteração sugerida.

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2003.

Deputado JOÃO BATISTA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

....................................................................................................................................................

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO II

DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002
Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
PARTE GERAL

LIVRO I

DAS PESSOAS

....................................................................................................................................................

TÍTULO II

DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:

....................................................................................................................................................

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

I - as associações;

II - as sociedades;

III - as fundações.

Parágrafo único. As disposições concernentes às associações aplicam-se, subsidiariamente, às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código.

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

DECRETO Nº 119-A, DE 8 DE JANEIRO DE 1890

Prohibe a intervenção da autoridade federal e dos Estados federados em materia religiosa, consagra a plena liberdade de cultos, extingue o padroado e estabelece outras providências.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, decreta:

Art. 1º. E' prohibido á autoridade federal, assim como à dos Estados federados, expedir leis, regulamentos, ou actos administrativos, estabelecendo alguma religião, ou vedando-a, e crear differenças entre os habitantes do paiz, ou nos serviços sustentados à custa do orçamento, por motivo de crenças, ou opiniões philosophicas ou religiosas. 

Art. 2º. A todas as confissões religiosas pertence por igual a faculdade de exercerem o seu culto, regerem-se segundo a sua fé e não serem contrariadas nos actos particulares ou publicos, que interessem o exercicio deste decreto. 

Art. 3º. A liberdade aqui instituida abrange não só os individuos nos actos individuaes, sinão tambem as igrejas, associações e institutos em que se acharem agremiados; cabendo a todos o pleno direito de se constituirem e viverem collectivamente, segundo o seu credo e a sua disciplina, sem intervenção do poder publico. 

Art. 4º. Fica extincto o padroado com todas as suas intituições, recursos e prerogativas. 

Art. 5º. A todas as igrejas e confissões religiosas se reconhece a personalidade juridica, para adquirirem bens e os administrarem, sob os limites postos pelas leis concernentes à propriedade de mão-morta, mantendo-se a cada uma o dominio de seu haveres actuaes, bem como dos seus edificios de culto. 

Art. 6º. O Governo Fedeeral continúa a prover á congrua, sustentação dos actuaes serventuarios do culto catholico e subvencionará por um anno as cadeiras dos seminarios; ficando livre a cada Estado o arbitrio de manter os futuros ministros desse ou de outro culto, sem contravenção do disposto nos artigos antecedentes. 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões do Governo Provisório, 7 de janeiro de 1890, 2º da Republica.- Manoel Deodoro da Fonseca. - Aristides da Silveira Lobo. - Ruy Barbosa. - Benjamin Constant Botelho de Magalhães. - Eduardo Wandenkolk. - M. Ferraz de Campos Salles. - Demetrio Nunes Ribeiro. - Q. Bocayuva. 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998
Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades por organizações sociais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I

Da Qualificação

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei;

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados;

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I - as sociedades comerciais;

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;

IX - as organizações sociais;

X - as cooperativas;

XI - as fundações públicas;

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão público ou por fundações públicas;

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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